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T R IB U N A L  R E G IO N A L  E L E IT O R A L  D E  P E R N A M B U C O

Ata da Trigésima Sexta Sessão Ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1999.

Às dezessete horas do dia nove de junho do ano de mil novecentos e 
noventa e nove (09.06.99), nesta cidade do Recife, Capital do Estado 
de Pernambuco, com a presença dos Excelentíssimos Senhores: 
Presidente, Desembargador Arthur Pio dos Santos Neto; Vice- 
Presidente, Desembargador Manoel Rafael Neto; Juiz do Tribunal 
Regional Federal da 5a Região, Dr. Araken Mariz de Faria; Juizes de 
Direito, Dr. Mauro Alencar de Barros e Dr. Ruy Trezena Patu Júnior; 
Juristas, Dr. José Paes de Andrade e Dr. Mário Gil Rodrigues Neto, e 
o Procurador Regional Eleitoral, Dr. Francisco Rodrigues dos Santos 
Sobrinho, comigo, Sônia Regina de Pontes Galvão, Diretora Geral, foi 
aberta a Sessão. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, o Des. 
Presidente passou ao julgamento dos seguintes processos da Classe I -  
Feito Administrativo, nos quais os Juizes Eleitorais solicitam a 
prorrogação, por mais um ano, do prazo de permanência de Auxiliares 
de Cartório: PROCESSO N° 9496/99 -  133a Zona Eleitoral -  
Trindade: Antônio Valei Mendes. DECISÃO: “Unanimemente, 
deferido o pedido.”; PROCESSO N° 9499/99 -  139a Zona Eleitoral 
-  Maraial: Maria José do Nascimento, Escrivã Eleitoral. DECISÃO: 
“Unanimemente, deferido o pedido”; PROCESSO N° 9500/99 - 73a 
Zona Eleitoral -  Belém do São Francisco: Maria Wilma Siébra 
Dantas de Souza Lima, Escrivã Eleitoral. DECISÃO: 
“Unanimemente, deferido o pedido.”; PROCESSO N° 9501/99 - 115a 
Zona Eleitoral -  Cachoeirinha: Maria Auxiliadora Justino, Chefe do 
Cartório, respondendo cumulativamente pela Escrivania Eleitoral. 
DECISÃO: “Unanimemente, deferido o pedido ”; PROCESSO N° 
9502/99 - 35a Zona Eleitoral -  Bezerros: Emmanuela Aparecida de 
Vasconcelos. DECISÃO: “Unanimemente, deferido o pedido ”; e 
PROCESSO N° 9503/99 - 140a Zona Eleitoral -  Santa Maria do 
Cambucá: Marcos Antônio Chaves, Chefe do Cartório. DECISÃO: 
“Unanimemente, deferido o pedido.” Em seguida, o Des. Presidente 
passou à designação de Juizes em substituição aos magistrados que 
estarão afastados de suas Comarcas, no período de 31/05 a 
11/06.1999, participando do Curso de Vitaliciedade promovido pelo 
Tribunal de Justiça: 50a Zona Eleitoral -  Tabira: Dr. Cláudio Malt; 
de Sá Barreto Sampaio em substituição ao Dr. Caio Neto de Jomaej 
Oliveira Freire; 81a Zona Elritora) -  Santa Maria
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Cícero Everaldo Ferreira Silva em substituição ao Dr. Climério 
Gutemberg Silva de Oliveira; e 107a Zona Eleitoral -  Afrânio: Dr. 
Luís Correia da Silva em substituição a Dra. Luciana Ferreira de 
Araújo Melo. Com a palavra o Juiz José Paes de Andrade, que trouxe 
a julgamento feito do qual havia pedido vista na Sessão anterior: 
PROCESSO N° 4855/98 - Classe VI - Recurso Eleitoral Ordinário 
(Ação Rescisória) - Recife, no qual Wolney Queiroz Maciel interpõe 
ação rescisória do julgado que o condenou ao pagamento de multa no 
valor de 20.000 UFIR. DECISÃO: “Por maioria, decidiu o TRE não 
conhecer do pedido por falta de amparo legal. Vencidos os Juizes 
Relator e Araken Mariz, que indeferiam o pedido”. Em seguida, o 
Des. Presidente submeteu à apreciação da Corte Minuta da Resolução 
n° 04/99-TRE, que estabelece normas e procedimentos visando à 
execução da Resolução n° 20.405/98 e da Portaria n° 94/99, do TSE, 
que disciplinam o recolhimento e a cobrança das multas previstas no 
Código Eleitoral e leis conexas e dão outras providências. A Minuta 
foi aprovada à unanimidade pelos membros da Corte, determinando-se 
a sua publicação no Diário Oficial do Estado. Finalizando, o Des. 
Presidente concedeu a palavra ao Juiz Mário Gil, que propôs voto de 
congratulações ao Dr. Gilberto Marques de Melo Lima pelo 
recebimento da Medalha do Mérito José Mariano, cuja cerimônia de 
entrega ocorrerá no próximo dia 10 de junho, às 16:00, na Copiara 
Municipal do Recife. O Tribunal aprovou tal moção, à una 
o Des. Presidente designou o Juiz Mário Gil para represei; 
na Solenidade em apreço. Nada mais havendo a trataf,
Sessão, do que, para constar, eu . 
mandei lavrar a presente, que lida e Achada 
devidamente assinada.
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